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ESTADO DE SERGIPE
uuNrcÍpro DE ARErA BRANcA

GABINETE DO GESTOR

CoNTRATO No 55/ 20 19

coNTRATo or aqursrçÃo oe cÊrurnos attr'reHrÍctos sEM LrcrrAçAo
DA AGRTcuLTURA FAMTLTAR PARA A al-reuraçÃo EscoLAR/PNAE

o uuntcÍpto or AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPJ sob o n"

i:.loo.gss/Ooo1-04, localizado à Praça loviniano Freire de oliveira' s/n"' Centro'

àÀruuunt" ienominado COrufRefnru.çe, neste ato representado por seu Gestor, o SL

ALAN ANDRELINo NUNEs sANTos, brasileiro, Solteiro, advogado, portador do RG
-ni 

s.zt t. 129-B ssP/sE e do cPF no 036.219 265-00, residente e domiciliado em

Areia Branca/SE, e por outro lado JOSINEIRE SANTANA ALMEIDA' residente e

domiciliada no Povoado Serra Comprida , s/no, Zona Rural, Areia Branca/SE' inscrita

noCPísoi]n.)toz.zgl,asa-lo,doravantedenominadaCoNTRATADA,
furrrlarre:nLaclos n.rs disposiçÔes da Ler no 1l 94712OO9, e tendo cm vislt'r o que

.ãnrtu no Chamada púbtl.á nu Ol/?Otg, resolvem celebrar o prcsente coÍrtrato

mediante as cláusulas que seguem:

ct-Áusula PRTMETRA:

E obleto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e

nort/rriig ru nJ eiros, da ncâlcuLruÀn rÂMtrtnR, destinados aos alunos das escolas

rnr"i.ú"L o,j Ensino Fundamental, AEE, Pré Escolar, creche' Mais Educação e EIA'

rnãtli.,]roOu no exercício 2019, verba FNDE/PNAE, descritos no qu'rdro previsto'na

Cláusula Quarta, todos Oe aãrOo com a chamada pública no Ol/2O19 ' o qual íica

i;;;;;" pàrte integrante Oo-piesente contrato, independentemente de anexação ou

tra nscriqão.

cLÁUSULA SEGUNDA:

() (-ol,l I irl\ I A1)O se contprorlelc a forneccr os 9àncros alimenticrcrs da Agricultura

l]lr]lli(.]i.rÔ(,()NTRATANILCoI]forÍnedescritonoProjetodeVendaÍ]arteirrteç]rante
ric:stc lntt rLl n \di.lto.

CLÁUSULA TERCEIRA:

o limite individual de venda de gêneros alimentícios do CoNTRATADo será de até R$

zo.ôoo,oo (vinte mil reais) por óae por. ano civil,-reíerente à sua proclução' conforme

a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar'

cLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecirnento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo' a

côtrirRninon receberá à valor total de R$ 19 765,00 (Dezenove nril' setccentos e

sessenta e cinco reais).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante "?t-"-Y:Ç::,::,,:"i::.1:
Râcebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsavel pela allmclrtdçdu

no local .le entrega, consoante anexo deste Contrato'

;) õ;;"ç;;" a{uisição e o preço pago ao fornecedor da agricultrrra familiar e no

..í,.,,ru,1, p,cço j;i cicvcnr c:;tar iicluídas as despesas com frete' r(lcursos humanos

crrateÍrJrs,;)SSirnComocomoSencargOSfiscaiS,SOCiaiS,COmerclaiS,trabalhistase
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previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das

resente contrato.

PÍod uto

orça mentárias:

Unidade Quantidade
Preço dc Aquisição (R$)

V. U n itá rLo Total

ô,rr_.,.q
4. r31,00

9. 5 38,00

Periodicidade
de entreqa

Quiabo

Bdtata

I onr at(l

dotacôes

i"ól
[uú]

Kg 1.200 Qu inzenal 5,08

2,43K9

Kg

r Zoo _l _gy,n1enal
3 89q--l-99'l'""9.!

Valor I otal Contratado l_ le 7

clÁusula QUTNTA:

As despesas decorrentes do

PROJ ETO
OU ATIVIDADE

2o?4/49e]1?g3E?9?t l4oo 2034 3 390.30.00

presente contrato correrão à conta das sequintes

FONTE DE
REçURSqS , i

t rtot / ttzz/ ltzs_)

CLASSI FICAÇAO
ECON OM ICA

cuÁusula sExrA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta' alínea
;uI1 upot a tramiiação oo lr.o."tto para instrução^e liquidação' efetuará o seu

pagamento no valor correspondente às entreqas do mês anterior'

cuÁusula sÉrrMa:

o CONTIIATAN'|E que não seguir a íorma de liberação de recursos para pagamento

ào õ^rnarepo, está sujeitá a pagamento de multa de 2olo' mais .]uros de 0' 1Vo ao

dia, sobrc o valor da parcela vencida ' ';

cr-Áusula orrAvA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11do

"rtiqo 
aS i" Resolução Co/frtrof no 26/ZotZ as cópias das Notas Fiscais de Compra'

os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas'

úãrn.o.o o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura F"rnil'-"i-??r:

Ãtirn"ntuçao Escólar e documentos anexos, estando à disposição para comprovaçao'

cLÁusuLa norua:

E de exclusiva responsa bitidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados

ao CONTRATANTE ou a,u.."tà., decorrentes de sua culpa ou dolo na-ext:cução do

coÍrtralto, Ír.io cxclUindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalL/ação'

cr-Áusula oÉctma:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses

partrculares Poderá:

ôbrioacões decorrentes do|-----T_-

^
rO-
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a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às íinalidades de

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir lrnilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão

do CON I ftAl ADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
dj aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do aluste;
-á.pru qr. o torutneterurE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada

iurpà aó coNTRATADO, deverá respeitar o equitíbrio econôm ico-fina nceiro,

óãIuntinao-rn" o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas

já rea lizadas.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo ad m inistrativo.]]od erá ser descontada dos

paqamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso'

cobrada J ud icia lmc n te.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato íicará a cargo do respectivo fiscal de contrato' da

Secretaria 14unicipal de Educação, da Entidade Executora' do Conselho de

Àilmt,ntaçio Escolar - CAE e outás entidades designadas pelo corrtratante ou pela

lcgrslaçãc.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada- pública no o1l2o19'^ p^ela

ã"J"rriáá CD/FNDE no 2(1zots, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei no !r'94712009'

em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre

as partes, resguardadas as suas condições essenciais'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas' por

meio clc c.lrta, que sonrente terá validade se enviada medi(rr)te registro de

recctlimento ou por [ax, transmitido pelas partes'

CLÁUSULA DECIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação' por

.uiiu..on.ounre Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido' de pleno direito'

inJàpunountu-"nte de notificação 
-ou 

interpelação judicial ou cxtrajudicial, nos

seguintes casos:
a) por acordo entre as Partes;
bj pela inobservância de qualquer de suas condições;

cj por quaisquer dos motivos previstos em lei'
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clÁusura oÉcIMA SETTMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos

mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou ate 31 de dezembro de

2019 .

clÁusula oÉcrlra orrAvA:

E competente o Foro da comarca de Areia Branca/sE para dirimir qualquer

controvérsia que se originar deste contrato'

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas'

Areia Branca/SE, 11 de fevereiro de 2019'

lh, ,d,üúTp trfirnn'firfor
MUNI

ALAN A

cipro oe AREIA BRANcA
Contratantc

NDRELINO NUNES SANTOS
Gestor do Mun icíPio

-r-Àr'oun * r^o G&r*,{,! n*ilu*
ioórnerne SANTANA ALMETDA

Contratada

l


